
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 19930/2025-18

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 414/2025, de autoria dos Ilustríssimos Vereadores Elcio Hirano, Jorge Luiz
de Souza e Graça Albaran

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso XXXIII, da

Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Município de Jaguariúna, a Secretaria
Municipal de Saúde presta os seguintes esclarecimentos, conforme a ordem suscitada:

 
1. Sim, existe planejamento em andamento para a implantação de um prontuário eletrônico

municipal integrado. No momento, a Administração encontra-se em fase de elaboração do Estudo Técnico
Preliminar (ETP) e do Termo de Referência, etapas necessárias para a futura contratação de um serviço
próprio.

 
2. A previsão é de que a integração dos sistemas ocorra no momento em que a Prefeitura

assumir a gestão direta do Hospital Municipal, do Centro de Especialidades e da Unidade de Pronto
Atendimento - UPA. Inicialmente, o financiamento está previsto com recursos próprios do Município,
podendo haver reavaliação futura conforme a estruturação do projeto.

 
3. Não há impedimentos técnicos, administrativos ou financeiros que inviabilizem a

implantação do prontuário eletrônico municipal integrado. A Administração tem interesse em avançar com
essa iniciativa e dará andamento às medidas necessárias para sua efetivação.

 
4. Atualmente, não há integração direta de dados entre as Unidades Básicas de Saúde, o

Hospital Municipal, o Centro de Especialidades e a Unidade de Pronto Atendimento. Contudo, existe
integração entre as Unidades Básicas de Saúde e outros serviços da Secretaria Municipal de Saúde, como a
Casa da Mulher, os CAPS e a Odontologia, bem como entre os serviços administrados pela CISNE.

 
5. No cenário atual, todos os serviços geridos diretamente pela Secretaria Municipal de

Saúde utilizam prontuário eletrônico por meio do sistema e-SUS. Já o Hospital Municipal, o Centro de
Especialidades e a Unidade de Pronto Atendimento utilizam sistema eletrônico próprio contratado pela
CISNE. Assim, todos os serviços dispõem de prontuário eletrônico, ainda que em sistemas distintos. A
previsão da Administração é avançar para a adoção de um sistema único e integrado, garantindo maior
acesso às informações do paciente em toda a rede municipal de saúde.
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São essas as informações que se apresentam para o momento, renovando votos de elevada
estima e distinta consideração.

 
Atenciosamente,

 
DAVID HILARIO NETO

Prefeito
 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 17/12/2025, às 10:19,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0717971 e o
código CRC 4CD76FBC.

Referência: Processo nº 3524709.420.00019930/2025-18 SEI nº 0717971
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